
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

R E S O L U C A O 	N 9 110/86 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA, 

usando das atribuições que lhe são confe 

ridas por lei e o disposto nos arts. 199 

do Código Eleitoral e 37 da Resolução n9 

13.266, do Colendo Tribunal Superior 

Eleitoral, 

RESOLVE 

nomear o ExcelentTssimo Se - 

nhor Desembargador Lauro Lima Lopes, Doutor Josë Wanderlei Re - 

sende e Doutor Carlos Fernando Corrêa de Castro, para sob a Pre 

sidncia do primeiro, constituireni a Comissão Apuradora do plei 

to de 15 de novembro próximo vindouro. 

Sala de Sessões, em 04 de novembro de 1986. 
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EROS NASCIMENTO GRADOWSKI Presidente 

VLDIMIR PASSOS E FREITAS 
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LAURO LI 	L PES 

ODILIA FERREIRA DA LUZ OLIVEIRA 

Procuradora Regional Eleitoral 
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